
FERCORTE INDÚSTRIA 

METALÚRGICA EIRELI 

ME; PETRO PEÇAS 

INDÚSTRIA 

METALÚRGICA EIRELI

RELATÓRIO MENSAL DA ATIVIDADES
Competência: Novembro de 2018

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Sapucaia do Sul, 14 de Janeiro de 
2019

035/17.0008221-6 (CJN Nº 016556-
20.2017.8.21.0035)



1. INTRODUÇÃO

2. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

3. ENDIVIDAMENTO

4. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

5. DADOS FINANCEIROS- ECONÔMICOS

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ÍNDICE

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Competência: Novembro de 2018



O processo de recuperação judicial foi ajuizado em 14/12/2017 pelas empresas FERCORTE

INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME e PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA

EIRELI, cujo processamento restou deferido em 19/12/2017.

O Edital a que se refere o art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005 foi publicado em 15/01/2018, e o

aviso do art. 7º, §1º, do citado diploma legal, foi publicado em 23/02/2018, abrindo o prazo de 15

(quinze) dias aos credores para, querendo, apresentarem ao Administrador Judicial suas

habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados.

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos no prazo legal.

Finalizada a fase de verificação de créditos, foi publicado, em 17/09/2018, o edital do art. 7º, §2º

c/c o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, o qual fixou o prazo de 30 (trinta) dias aos

credores para oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para oferecimento de

impugnação à relação de créditos apresentada.

As Recuperandas vêm cumprindo com suas obrigações processuais, tangentes à apresentação

das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e informações de sua atividade para

com esta Administração Judicial e seus credores. Salientamos que as cobranças estão sendo

feitas mensalmente, o que tem por padrão desta administração.

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética da análise do resultado das

Recuperandas FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME e PETRO PEÇAS

INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI, salientando que todos os documentos estão disponíveis

para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br. Em havendo necessidade de

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a

Administração Judicial.

O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa básica da Lei de

Recuperação Judicial se menciona a seguir:

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade econômica.

Desta maneira, esta Administradora Judicial entendeu pertinente acompanhar as atividades da

empresa segregando-a em três principais grupos:

• Desenvolvimento da Atividade Produtiva;

• Departamento de Recursos Humanos;

• Tributos e Contribuições;

• Informações Complementares.

http://www.administradorjudicial.adv.br/
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FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

• Data de fundação: 19/06/1989

• CNPJ: 92.820.299/0001-49

• Atividades: Fabricação de outras máquinas e equipamentos peças e

acessórios; Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e

pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação; Fabricação de

ferramentas, Serviços de usinagem, tornearia e solda; e Outras sociedades

de participação, exceto holdings.

• Localização: Rua Venâncio Aires, nº 311, CEP: 93.226-410, Cidade de

Sapucaia do Sul, RS.

PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI

• Data de fundação: 01/10/2012

• CNPJ: 17.171.221/0001-25

• Atividades: Serviços de usinagem, tornearia e solda; Fabricação de outras

máquinas e equipamentos de uso geral, peças e acessórios e Fabricação de

máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios,

exceto para irrigação.

• Localização: Rua Mundo Novo, nº 124, CEP: 93.226-320, Bairro Nova

Sapucaia, Cidade de Sapucaia do Sul, RS

INSTALAÇÕES



2. 

DESCRIÇÃO 

DAS 

EMPRESAS

Das empresas que se encontram em procedimento recuperacional:

• FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME CNPJ: 92.820.299/0001-49;

• PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI CNPJ: 17.171.221/0001-25.

ESTRUTURA SOCIETÁRIA DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PETRO PEÇAS INDÚSTRIA 
METALÚRGICA EIRELI 

CAROLINE GOULART 
COSTELLA FOERTH

100%

FERCORTE INDÚSTRIA 
METALÚRGICA EIRELI ME

ADEMIR LUIZ COSTELLA

100%



2. 

DESCRIÇÃO 

DAS 

EMPRESAS

ORGANOGRAMA



2. 

DESCRIÇÃO 

DAS 

EMPRESAS

PRODUTOS

As imagens a seguir são dos produtos desenvolvidos pela recuperanda.



2. DESCRIÇÃO 
DAS 
EMPRESAS

Razões da Crise
Nos termos dispostos no Plano de Recuperação Judicial apresentado, a FERCORTE e PETROPEÇAS
relatam que sofreram três grandes abalos financeiros ao longo dos anos de 2014, 2015 e 2017.

A primeira causa da crise ocorreu em 2014, quando o cliente mais relevante, que representava 37% da
carteira, passou por dificuldades financeiras e forte retração em seu segmento (agrícola-automotivo),
entrando assim, em Recuperação Judicial, no ano de 2015. Essa situação ocasionou uma forte queda no
faturamento da empresa.

A segunda causa advém de um problema sistêmico, que afetou o segmento agrícola, automotivo e florestal,
os quais são os ramos dos principais clientes. Conforme projeção feita por economistas do Banco Itaú, em
meados de 2015, é possível verificar que os principais problemas ocorreram com o aumento da taxa SELIC,
que nos meses de maio e junho há 14,25%. Junto a essa situação, o dólar passou de R$ 2,60 para R$ 4,20,
ao longo de 2015, ocasionando uma grande instabilidade e reviravolta no modelo de importação e
exportação.

Devido a elevada exposição da empresa FERCORTE e PETROPEÇAS no segmento veículos e máquinas,
a empresa sentiu uma forte retração em seu faturamento, situação que representou uma perda de R$
1.972.009,00, do ano de 2015 para 2016.

A terceira causa da crise das empresas foi a venda de seu cliente com a segunda maior relevância, o qual
representava 29% de seu faturamento, para uma empresa do mesmo segmento.

Já em meados de 2016 para 2017, com as contínuas demandas para ampliar o volume de entregas, os
diretores, na expectativa proporcionada pelo cliente, realizaram um grande investimento para melhor
atende-lo, como sempre fez, de forma rápida, com a maior qualidade possível. Assim, houve ampliação de
infraestrutura, novos vestiários, ampliação dos sanitários, aquisição de novas máquinas, todo esse
movimento baseado na promessa explicitada oralmente e por vias eletrônicas.



2. DESCRIÇÃO 
DAS 
EMPRESAS

Razões da Crise

No ano de 2017, o segmento bélico enfrentou dificuldades com sigilo contratual que não podem ser aqui
expressados, mas que ocasionaram uma queda na produção e, por consequência, no faturamento –
atingindo um percentual de 30,62%, sendo esse o principal fator que motivou a empresa a formalizar o
pedido de reestruturação, através da via judicial.

O elevado percentual que representava dentro do faturamento da empresa, onde a descontinuidade da
proposta de projeto - ainda que devido à venda da empresa para uma terceira – que também é cliente das
empresas FERCORTE e PETROPEÇAS, ocasionou um abalo financeiro de grande monta, pois além de
não se concretizar o faturamento estimado, a empresa prestadora dos serviços realizou um grande
investimento prévio, tendo seus recursos esvaídos em uma frustação de contrato, ainda que verbal.



1. INTRODUÇÃO

2. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

3. ENDIVIDAMENTO

CRÉDITOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CRÉDITOS NÃO SUJEITOS

4. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

5. DADOS FINANCEIROS- ECONÔMICOS

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

7. ASPECTOS JURÍDICOS

ÍNDICE

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

RECUPERAÇÃO JUDICIAL



RESUMO DA RELAÇÃO DE CREDORES ATUALIZADA

DISTRIBUIÇÃO DOS CREDORES POR NATUREZA PRINCIPAIS CREDORES NA RJ

3. ENDIVIDAMENTO - CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CLASSE CREDOR VALOR 

III BANCO DO BRASIL 2.080.685

III BANCO SANTANDER S.A 516.573

III BANCO BRADESCO S.A 364.815

III BANCO ITAU UNIBANCO S.A 333.120

III CREACRED 71.603

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

Garantia Real 2 9,52% 34.250,00 0,92% 17.125,00 

Quirografário 12 57,14% 3.509.755,80 94,58% 292.479,65 

ME/EPP 7 33,33% 167.001,49 4,50% 23.857,36 

Total 21 100% 3.711.007,29 100% 176.714,63 

Garantia Real
0,92%

Quirografário
94,58%

ME/EPP
4,50%



4. ENDIVIDAMENTO - CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas Tributárias

A empresa não está pagando os impostos mensais,
inclusive sobre as retenções efetuadas nas folhas de
pagamento como o INSS.

Para os tributos em situação de inadimplência, foi
projetado um parcelamento em 84 meses para
regularizar a condição tributaria da Recuperanda.

Esta premissa está de acordo com a Lei nº 13.043, de
13 de novembro de 2014, em seu artigo 43, que
especifica a condição de pagamentos aos débitos
tributários para empresas em Recuperação Judicial.

Atualmente enviam mensalmente um comprovante de
pagamento de parcelamento de ICMS, no valor de R$
349,76. Com isso, foi questionado se as contas que
contém a descrição PARCELAMENTO se tratam de
parcelamentos perdidos. Também foi questoinado se
há um plano para regularizar a dívida tributária das
Recuperandas, sendo que, até a finalização deste
relatório, não houve esclarecimento por parte da
devedora sobre este ponto.

Outro ponto relevante é sobre a dívida junto ao
SEFAZ RS, que segundo formulário preenchido pela
própria Recuperanda, a dívida é de aproximadamente
R$ 1,6 mi, porém nos balancetes consta a importância
de R$ 1.036.379,00. Também não houve retorno
sobre este questionamento até o término deste RMA.

POSIÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – 11.2018

PASSIVO TRIBUTÁRIO FERCORTE PETROPEÇAS

ISSQN A RECOLHER 168 -

ISSQN RETIDO A RECOLHER - 512 

TOTAL R$ 168,35 R$ 511,66

POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – 11.2018

PASSIVO TRIBUTÁRIO FERCORTE PETROPEÇAS

ICMS A RECOLHER 27.254 0

ICMS PARCELAMENTO 1.009.124 0

TOTAL R$ 1.036.379 0

PASSIVO FISCAL

PASSIVO TRIBUTÁRIO FERCORTE PETROPEÇAS

PARCELADO 1.728.916,56 52.309,02

EM ABERTO 1.499.114,95 2.506.489,44

TOTAL R$ 3.228.031,51 R$ 2.558.798,46

31%

69%

PARCELADO

EM ABERTO

POSIÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS – 11.2018

PASSIVO TRIBUTÁRIO FERCORTE PETROPEÇAS

INSS A RECOLHER 703.779 1.348.706

FGTS A RECOLHER 97.323 239.068

IRRF RETIDOS S/SALARIOS 6.820 48.167

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 5.270 20.157

INSS RETIDO FOLHA DE PAGAMENTO 265

PIS A RECOLHER 61.907 53.907

COFINS A RECOLHER 285.466 248.803

SIMPLES A RECOLHER 0 19.120

CSLL A RECOLHER 57.394 89.569

IRPJ A RECOLHER 64.158 108.133

RETENÇÃO DE PIS/COFINS/CSLL 184 837

IRRF RETIDOS S/SERVIÇOS A 

RECOLHER
59 1.902

INSS RETIDO A RECOLHER 513 1.166

IRRF RETIDO SOBRE ALUGUEIS 106 0

PROVISÃO DE JUROS 188.712 326.443

PARCELAMENTO IRRF 0 5.018

COFINS PARCELAMNTO 115.973 0

PIS PARCELAMENTO 31.035 0

INSS PARCELAMENTO 11.057 0

IRF S/SALÁRIO PARCELAMENTO 12.115 0

LEI 12996/14 - INSS PARCELAMENTO 4.174 0

LEI 11941 - DEMAIS DEBITOS 

PARCELAMENTO LP
154.340 0

LEI 11941 - PREVID - PARCELAMENTO 

LP
159.557 0

PARCELAMENTO IRRF LP 33.541 41.149

SIMPLES PARCELAMENTO 0 6.142

TOTAL R$ 1.993.750 R$ 2.558.287
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Faturamento x Resultado do Exercício – FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Observação: A receita líquida significa o faturamento descontado os impostos
sobre venda, devoluções e descontos comerciais.

Abaixo, é possível examinar que desde o mês de outubro a empresa apresenta uma diminuição nas receitas. Sobre o resultado, verifica-se que a empresa só apresentou resultado positivo
nos meses de janeiro e abril, tendo o restante dos meses resultado negativo.
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Faturamento x Resultado do Exercício – PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI

5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Observação: A receita líquida significa o faturamento descontado os impostos
sobre venda, devoluções e descontos comerciais.

Na figura ilustrativa, constata-se que a Recuperanda tem um crescente aumento do faturamento durante o ano de 2018. Ademais, a devedora apresenta resultados positivos desde julho,
exceto no mês de outubro.

126.711 

156.062 

189.324 
180.644 

218.738 

182.268 

270.021 
257.816 

249.110 

282.096 

334.260
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RECEITA LÍQUIDA

-87.939

-33.966 -35.053

-26.579

-13.580

-33.277

25.147

16.516 19.384

-3.301

39.236
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Funcionários

Na pretensão de atender um dos princípios da Recuperação Judicial –

manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de

RH, para que os demais órgãos da Recuperação, bem como credores, tenham

conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora.

Segue abaixo a relação de funcionários no mês de novembro de 2018. Conforme

informações, a Recuperanda admitiu 5 colaboradores. Findo o mês de novembro a

empresa contava com 44 funcionários.

Abaixo segue ilustrado o valor gasto por setor, e a seguir, demonstramos de forma

gráfica em percentual a distribuição dos gastos por setor:

42 
36 34 34 34 34 34 34 34 35 36 36 

39 
44 

0

FUNCIONÁRIOS MATRIZ

RESUMO GASTOS COM PESSOAL - PETROPEÇAS

PRODUÇÃO R$ 159.278

ADMINISTRATIVO R$ 12.871

COMERCIAL R$ 2.966

RESUMO GASTOS COM PESSOAL - FERCORTE

PRODUÇÃO R$ 18.181

PRODUÇÃO
91%

ADMINISTRATIVO
7%

COMERCIAL
2%

GASTOS COM PESSOAL 
PETROPEÇAS

PRODUÇÃO
100%

GASTOS COM PESSOAL 
FERCORTE
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ANÁLISE

Analisando o ativo da empresa no mês de novembro, verifica-se que a
conta com a variação de maior relevância é Clientes Nacionais, que,
durante o período, aumentou R$16.182,00. Este aumento se deve ao fato
de que houveram mais vendas em relação aos recebimentos.

Outra conta que merece atenção é Empréstimos para Sócios, que reduziu
R$ 2.400,00. Esta conta tem a função de registrar o valor que a empresa
emprestou aos sócios, com isso, até nov/18, o sócio Ademir Costella deve
à empresa R$ 326.211,00, fazendo com que se torne uma das contas com
maior relevância no ativo, representando o percentual de 13%.

Há o valor expressivo na conta de Adiantamentos de Fornecedores, na
razão de R$ 137.534,00, que foi objeto de questionamento para a
Recuperanda, no sentido de que fosse esclarecido se este valor é
totalmente realizável ou poderá existir alguma perda.

No ativo não circulante a redução apresentada na conta de imobilizado se
refere às depreciações mensais. Não houve compra ou venda de bens
durante o mês de novembro.

Observando a análise vertical do ativo, percebe-se que a conta
Investimentos representa 39%. Ali estão registrados precatórios no valor de
R$ 1.011.658,00. Por se tratar de uma das contas de maior
representatividade no ativo, este administrador judicial, questionou se este
direito é a nível estadual ou federal, se há previsão para compensação e
se o valor pode ser aproveitado de forma integral.

5. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial - FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

BALANÇO out/18 A.V. Δ nov/18 nov/18 A.V. 

ATIVO 2.575.018 100% -2.002 2.573.016 100%

CIRCULANTE 792.978 31% 14.501 807.479 31%

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 4.747 0% -4 4.743 0%

Caixa Geral 2.083 0% -1 2.082 0%

Bancos cta. Movimento 107 0% -3 104 0%

Titulo de Capitalização 2.558 0% 0 2.558 0%

CRÉDITOS 765.326 30% 15.796 781.122 30%

Clientes Nacionais 220.573 9% 16.182 236.755 9%

Impostos a Recuperar 80.040 3% 513 80.553 3%

Adiantamentos a Empregados 67 0% 1 69 0%

Adiantamentos Fornecedores 136.034 5% 1.500 137.534 5%

Empréstimos para Sócios 328.611 13% -2.400 326.211 13%

ESTOQUES 22.904 1% -1.291 21.614 1%

NÃO CIRCULANTE 1.782.040 69% -16.503 1.765.537 69%

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 9.960 0% 0 9.960 0%

Depósitos Judiciais LP 9.960 0% 0 9.960 0%

INVESTIMENTOS 1.011.658 39% 0 1.011.658 39%

IMOBILIZADO 758.149 29% -16.503 741.645 29%

Custo Imobilizado Bruto 4.290.177 167% 0 4.290.177 167%

( - ) Depreciação Acumulada -3.532.028 -137% -16.503 -3.548.532 -138%

INTANGÍVEL 2.273 0% 0 2.273 0%

Custo Intangível Bruto 12.952 1% 0 12.952 1%

( - ) Amortização Acumulada -10.679 0% 0 -10.679 0%



ANÁLISE

No passivo, do mês de novembro, podemos apontar a maior relevância
na conta Empréstimos de Sócios ou terceiros, que aumentou R$ 49.000.
Este aumento diz respeito à empréstimos efetuados pela PETROPEÇAS
à FERCORTE, para pagamento de outros empréstimos feito pelo Sr.
Ademir Costella.

Importante salientar que esta conta também é composta por empréstimos
de Rosangela Fatima Pereira, no valor de R$ 90 mil, sendo que este
ponto foi objeto de questionamento à Recuperanda, para que haja
esclarecimento de qual a relação de Rosangela para com o Grupo, pois a
mesma também efetuou empréstimos para a Petropeças. Até a
finalização deste RMA não houve esclarecimento desta questão.

A conta Fornecedores obteve aumento no valor de R$ 23.730,00,
referente às compras de matéria prima efetuadas no período.

Na conta de impostos a recolher, houve um aumento de R$ 4.548, que
tem origem no PIS, COFINS, ICMS, CSLL e IRPJ, pois a empresa não
está adimplindo aqueles gerados mensalmente.

A falta de pagamento do INSS, FGTS, IRRF sobre a Folha de Pagamento
e Contribuição Sindical agravaram a dívida registrada na conta de
Encargos Sociais e Trabalhistas, no valor de R$ 5.951.

Através da análise vertical no período, é possível verificar que as maiores
obrigações se concentram na conta Débitos parcelados, com 42%,
porém, não há movimentação nestas contas, pressupondo-se que são
parcelamentos perdidos. A Recuperanda também não respondeu ao
questionamento deste ponto.

A conta Instituições Financeiras representa 66%, demonstrando que a
maior parte do endividamento da empresa é junto à bancos e operadoras
de crédito.

5. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial - FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

BALANÇO out/18 A.V. Δ nov/18 nov/18 A.V. 

PASSIVO + PL 2.736.256 100% 76.422 2.812.678 100%

PASSIVO CIRCULANTE 3.633.362 133% 77.354 3.710.716 132%

Fornecedores 83.722 3% 23.730 107.451 4%

Credores 256.781 9% 0 256.781 9%

Encargos Sociais e Trabalhistas 908.537 33% 5.951 914.488 33%

Empréstimos Consignado 279 0% 0 279 0%

Impostos a Recolher 589.574 22% 4.548 594.122 21%

Impostos Retidos 4.288 0% 2 4.290 0%

Provisões Trabalhistas 39.080 1% -4.882 34.198 1%

Débitos de Financiamento 216.716 8% -645 216.071 8%

Empréstimos de Sócios ou Terceiros 350.557 13% 49.000 399.557 14%

Débitos de Parcelamentos 1.183.829 43% -350 1.183.479 42%

NÃO CIRCULANTE 2.191.565 80% -932 2.190.633 78%

Instituições Financeiras 1.843.195 67% 0 1.843.195 66%

Parcelamentos Fiscais LP 348.370 13% -932 347.438 12%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -3.088.671 -113% 0 -3.088.671 -110%

Capital 100.000 4% 0 100.000 4%

Reservas 24.129 1% 0 24.129 1%

Ajuste Avaliação Patrimonial 304.730 11% 0 304.730 11%

Resultado do Exercício -3.517.530 -129% 0 -3.517.530 -125%



5. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Demonstração do Resultado Exercício - FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

ANÁLISE

O faturamento foi de R$ 71.654,00, no mês de novembro, reduzindo
29% ao comparar com outubro. Consequentemente, houve um regresso
no resultado, atingindo o prejuízo de R$ 78.424,00 no citado mês.

Os custos fixos e as despesas administrativas são os principais fatores
para o resultado negativo da empresa. A mesma informa que realizou
uma revisão na estrutura de gastos e projeta, para os próximos anos,
um ganho de produtividade na relação de gastos fixos e receitas de
vendas.

A Recuperanda informa que está trabalhando em controles mais
rigorosos em relação ao consumo de insumos, modificações no layout
da fábrica e renegociações com contratos de telefonia e internet. Por
fim, prospecta novos clientes buscando aumentar o faturamento para
melhor diluição de seus custos fixos.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO out/18 A.V nov/18 A.V A.H Saldo 2018

FATURAMENTO 101.327 0% 71.654 0% -29% 1.489.725

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -13.034 0% -5.259 0% -60% -113.605

RECEITA LÍQUIDA 88.293 100% 66.395 100% -25% 1.376.120

CUSTOS COM MATERIAIS -33.747 -38% -41.389 -62% 23% -421.761

CUSTO INDUSTRIAL FIXO -42.637 -48% -43.303 -65% 2% -465.072

CUSTOS COM PESSOAL -30.887 -35% -19.929 -30% -35% -278.940

DESPESAS COM VENDAS 0 0% 0 0% 0% 0

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -45.951 -52% -36.998 -56% -19% -387.226

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0 0% 0 0% 0% -2.031

RECEITAS FINANCEIRAS 0 0% 0 0% 0% 2.016

DESPESAS FINANCEIRAS -1.741 -2% -1.566 -2% -10% -31.915

OUTRAS DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 0 0% 0 0% 0% 0

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL -2.310 -3% -1.634 -2% -29% -30.853

RESULTADO -68.980 -78% -78.424 -118% 14% -239.662

4.733 

(11.386) (21.632)

186.858 

(72.194)

(52.376)(41.522)
(65.223)

(19.515)

(68.980) (78.424)
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5. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

ANÁLISE

A conta de Clientes Nacionais aumentou R$ 53.871, em decorrência do maior
número de vendas a prazo em relação aos recebimentos. Apreciando o ativo
vertical percebe-se que esta conta também é a de maior representatividade,
com 35%. Isso demonstra que a Recuperanda tem maior parte de seus
ativos atribuídos à conta de clientes nacionais, ou seja, recursos que
futuramente se transformarão em caixa.

Outra movimentação relevante no ativo circulante é na conta de Empréstimos
para terceiros, que aumentou R$ 49.000. O motivo foi o empréstimo para a
empresa Fercorte Indústria metalúrgica Eireli, já mencionado na analise da
respectiva, com o intuito de pagar o sócio Ademir Costella, acerca dos
valores aportados durante novembro. Ao final do referido mês, a Petropeças
tem a receber da Fercorte a importância de R$ 269.507,00, informação
divergente de seu passivo, o qual alcança R$ 309 mil.

A conta de Adiantamentos de Despesas, que tem o valor de R$ 295.902,00,
se refere a adiantamentos de fornecedores, ou seja, tratam-se de valores
pagos a fornecedores e que serão convertidos em mercadorias futuramente.
Também foi objeto de questionamento se este valor é totalmente realizável
ou se há alguma projeção de perda. Ainda não há esclarecimentos por parte
da empresa.

Sobre o ativo não circulante, as contas de maior relevância são Imobilizado e
Intangível, que representam 10% do total do ativo. A redução de R$ 1.905,00
e R$ 539,00 são referentes a lançamentos de depreciação e amortização
mensal.

BALANÇO PETROPEÇAS out/18 A.V. Δ nov/18 nov/18 A.V.

ATIVO 1.677.576 100% 72.575 1.750.151 100%

CIRCULANTE 1.496.252 89% 74.799 1.571.051 90%

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 132.219 8% -30.358 101.861 6%

Caixa Geral 12.625 1% 0 12.625 1%

Banco Conta Movimento 119.594 7% -30.358 89.236 5%

CRÉDITOS 1.194.887 71% 108.292 1.303.179 74%

Clientes Nacionais 560.816 33% 53.871 614.687 35%

Impostos a Recuperar 117.705 7% 5.324 123.029 7%

Adiantamentos a Empregados 30 0% 23 54 0%

Adiantamentos de Despesas 295.828 18% 74 295.902 17%

Empréstimos para terceiros 220.507 13% 49.000 269.507 15%

ESTOQUES 169.146 10% -3.135 166.011 9%

Estoque de Materiais 169.146 10% -3.135 166.011 9%

NÃO CIRCULANTE 181.324 11% -2.224 179.100 10%

INVESTIMENTOS 5.247 0% 220 5.467 0%

Outras participações 5.247 0% 220 5.467 0%

IMOBILIZADO 146.757 9% -1.905 144.852 8%

Custo do imobilizado bruto 210.100 13% 0 210.100 12%

(-) Depreciação acumulada -63.343 -4% -1.905 -65.248 -4%

INTANGÍVEL 29.320 2% -539 28.781 2%

Custo intangível bruto 32.327 2% 0 32.327 2%

(-) Amortização de Software -3.007 0% -539 -3.546 0%

Balanço Patrimonial - PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI



5. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

ANÁLISE

Ao analisar as obrigações da Recuperanda, pode-se apontar a maior
relevância na conta de encargos sociais e trabalhistas, em que se verifica o
aumento no valor de R$ 47.132. Este aumento é devido à falta de pagamento
das obrigações tributárias, como o INSS, IR da Folha de Pagamento, FGTS e
Contribuição Sindical.

A realização do salário relativo ao décimo terceiro, no mês de novembro,
ocasionou a redução na conta Provisões Trabalhistas, diminuindo o valor de
R$ 34.885,00.

Pode-se observar que os Impostos a Recolher aumentaram R$ 20.597,00,
devido à inadimplência dos tributos como COFINS, PIS, CSLL e IRPJ.

Verificou-se no balancete analítico que apenas as retenções de impostos
destacadas em notas fiscais de aquisição de serviço foram devidamente
pagas.

Por fim, fica evidente que o passivo da empresa aumenta, principalmente
pela falta de pagamento de suas obrigações tributárias, tanto da parte da
empresa quanto da parte dos funcionários.

BALANÇO out/18 A.V. Δ nov/18 nov/18 A.V.

PASSIVO + PL 1.850.224 100% 33.339 1.883.563 100%

PASSIVO CIRCULANTE 3.137.837 170% 33.339 3.171.176 168%

DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO 2.974.701 161% 34.807 3.009.507 160%

Fornecedores 200.871 11% 1.963 202.834 11%

Encargos sociais e trabalhistas 1.890.438 102% 47.132 1.937.570 103%

Impostos a recolher 592.807 32% 20.597 613.404 33%

Impostos retidos 6.082 0% 0 6.082 0%

Provisões trabalhistas 284.502 15% -34.885 249.617 13%

DÉBITOS DE FINANCIAMENTOS 113.509 6% 0 113.509 6%

Empréstimos bancários 19.834 1% 0 19.834 1%

Bancos contas credoras 15.438 1% 0 15.438 1%

Duplicatas descontadas 78.237 4% 0 78.237 4%

EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS E TERCEIROS 37.000 2% 0 37.000 2%

Rosangela Fatima Ketzer Pereira 37.000 2% 0 37.000 2%

PARCELAMENTOS FISCAIS 12.627 1% -1.467 11.160 1%

NÃO CIRCULANTE 41.149 2% 0 41.149 2%

Parcelamentos fiscais LP 41.149 2% 0 41.149 2%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -1.328.762 -72% 0 -1.328.762 -71%

Capital social 100.000 5% 0 100.000 5%

Reservas de lucros 227.425 12% 0 227.425 12%

Prejuízos acumulados -1.656.187 -90% 0 -1.656.187 -88%

Balanço Patrimonial - PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI



5. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

ANÁLISE

O faturamento da empresa teve um aumento de 19%, influenciando no
resultado da devedora, que atingiu a positividade no mês de novembro.

Verifica-se neste período que o principal custo é o com pessoal, que
representa 43% sobre o ROL (Receita Operacional Liquida), seguido dos
custos com matérias e despesas administrativas, nos percentuais de 23% e
15%, respectivamente.

A despesa administrativa predominante é com serviços de terceiros. Porém,
ao observar a razão contábil, nota-se que são serviços relacionados a
produção e não ao administrativo. Quanto ao ponto, a Recuperanda não se
posicionou até a finalização deste RMA.

Sobre as despesas financeiras constata-se que as mesmas são oriundas de
descontos concedidos. O valor elevado chama atenção, fazendo com que se
questione qual a regra aplicada pela empresa para que gere descontos tão
relevantes.Porém, até a finalização deste RMA, também não houve retorno.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO out/18 A.V nov/18 A.V A.H Saldo 2018

FATURAMENTO 293.088 0% 347.335 0% 19% 2.573.076

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -10.993 0% -13.075 0% 19% -126.026

RECEITA LÍQUIDA 282.096 100% 334.260 100% 18% 2.447.050

CUSTOS COM MATERIAIS -36.804 -13% -76.344 -23% 107% -424.098

CUSTO INDUSTRIAL FIXO -2.155 -1% -1.905 -1% -12% -23.523

CMV 0 0% 0 0% 0% -6.189

CUSTOS COM PESSOAL -171.744 -61% -144.756 -43% -16% -1.502.180

DESPESAS COM VENDAS -5.168 -2% -5.168 -2% 0% -56.792

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -52.405 -19% -48.730 -15% -7% -412.875

DESPESAS TRIBUTÁRIAS -1.108 0% -1.268 0% 14% -13.375

RECEITAS FINANCEIRAS 1.712 1% 0 0% -100% 1.981

DESPESAS FINANCEIRAS -11.042 -4% -8.935 -3% -19% -84.302

OUTRAS DESPESAS/RECEITAS 

OPERACIONAIS
0 0% 0 0% 0% 138

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL -6.682 -2% -7.919 -2% 19% -59.248

RESULTADO -3.301 -1% 39.236 12% -1289% -133.412

Demonstração do Resultado do Exercício- PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI
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Meios de Recuperação e
Proposta de Pagamento

Meios de Recuperação

A empresa aponta no Plano de Recuperação Judicial que irá adotar medidas para obter ganhos produtivos,
buscará elaborar um projeto mais eficiente de layout, para atender a padrões da mais elevada qualidade,
permitindo assim atender novos clientes.

A necessidade de reinvestimentos foi definida pela diretoria como o mínimo necessário para a manutenção do
parque fabril e estrutura de desenvolvimento. A empresa priorizará um capital de giro próprio para reduzir à zero
o desconto realizado atualmente, reduzindo também o impacto na despesa financeira, que atualmente é
elevado. Referente ao passivo tributário, a Recuperanda projetou um parcelamento em 84 meses para
regularizar a sua condição tributária, com base na Lei 13.043, de 13 de novembro de 2014, em seu artigo 43,
que especifica a condição de pagamentos aos débitos tributários para empresas em Recuperação Judicial.

Proposta de pagamento – CLASSE II – CREDORES COM GARANTIA REAL

A proposta de pagamento dos CREDORES da Classe-II (Garantia Real) prevê deságio de 60% sobre o total
dos créditos. O saldo remanescente após a aplicação do deságio, será pago em 120 parcelas mensais,
sucessivas e crescentes (principal acrescido de juros do período), com primeiro vencimento no dia 22 do mês
após o transito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicado no Diário da
Justiça Eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

A forma de pagamento ocorrerá escalonada, dividida em parcelas iguais, percentualmente sobre o saldo
devedor. Desta forma do Ano 1 até Ano 3 será pago 5% anualmente; entre os anos de pagamento 4 e 7, será
pago 10% anualmente; por fim, entre os anos 8 e 10, será pago 15% anualmente.

Para a atualização dos valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial (TR), acrescida de juros
remuneratórios de 2% ao ano.

7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 



Meios de Recuperação 
e Proposta de 
Pagamento

Proposta de pagamento – CLASSE III - TITULARES DE CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS,
COM PRIVILÉGIO ESPECIAL OU SUBORDINADOS

Subclasse III - A. Serão identificados como “Subclasse III – A” aqueles créditos pertencentes a Classe
III – Quirografária, com valores inscritos na LISTA DE CREDORES acima de R$ 10.000,01 (dez mil reais e
um centavo).

A proposta de pagamento dos CREDORES da Subclasse-III-A (Quirografários) prevê deságio de 30% sobre o
total dos créditos. O saldo remanescente após a aplicação do deságio, será pago em 120 parcelas mensais,
sucessivas e crescentes (principal acrescido de juros do período), com primeiro vencimento no dia 22 do mês
após o trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicado no Diário da
Justiça Eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

A forma de pagamento ocorrerá escalonada, dividida em parcelas iguais, percentualmente sobre o saldo
devedor. Desta forma do Ano 1 até Ano 3 será pago 5% anualmente; entre os anos de pagamento 4 e 7, será
pago 10% anualmente, por fim, entre os anos 8 e 10, será pago 15% anualmente.

Para a atualização dos valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial (TR), acrescida de juros
remuneratórios de 2% ao ano.

Subclasse III-B. Serão identificados como “Subclasse III – B” aqueles créditos pertencentes a Classe III
– Quirografária, com valores inscritos na LISTA DE CREDORES abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais e
um centavo).

A proposta de pagamento dos CREDORES “Subclasse III – B” prevê deságio de 30% sobre o total dos créditos.
O saldo será pago em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com primeiro vencimento 30 dias após
o trânsito em julgado da homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Para a atualização dos valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial (TR), acrescida de juros
remuneratórios de 2% ao ano. A correção após o deságio sempre incidirá sobre o saldo devedor, considerando
o período entre o deferimento do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL e a data de cada amortização.

7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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